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ANEXO II

Fórmula:

PM = PE x (1+M), sendo:

PM = preço com margem

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro

M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I.

DECRETO No- 8.186, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no
âmbito da administração pública federal para aquisição de licenciamento de
uso de programas de computador e serviços correlatos, para fins do disposto
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 5º, 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação de margens de preferência normal e adicional para
aquisição de licenciamento de uso de programas de computador e serviços correlatos, conforme per-
centuais e descrições do Anexo I, em licitações realizadas no âmbito da administração pública federal,
para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com vistas à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos serviços constantes no Anexo I, publicados após
a data de entrada em vigor deste Decreto, contemplarão a aplicação das margens de preferência de que
trata o caput.

Art. 2º As margens de preferência normal e adicional serão aplicadas para os serviços que:

I - sejam desenvolvidos ou prestados no País por pessoa jurídica constituída em conformidade
com o art. 1.126 aoart. 1.133 do Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
constantes do Anexo I, classificados segundo a Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e
Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio, instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril
de 2012; e

II - tenham recebido o certificado de que trata a Portaria nº 555, de 18 de junho de 2013, do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, como resultado de desenvolvimento e inovação tec-
nológica e serviços correlatos associados prestados pelas titulares dos direitos de licença daqueles
programas de computador e serviços correlatos assim certificados, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, e do art. 5º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010.

§ 1º O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, cópia da publicação do Cer-
tificado CERTICS, na forma do § 3º do art. 8º da Portaria nº 555, de 2013, do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

§ 2º Na modalidade de pregão eletrônico, o licitante:

I - declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se o serviço detiver certificado
CERTICS válido; e

II - apresentará, com os documentos exigidos para habilitação, cópia da publicação do Cer-
tificado CERTICS, na forma do § 3º do art. 8º da Portaria nº 555, de 2013, do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

§ 3º O serviço cujo licitante não apresentar junto aos documentos exigidos para habilitação a
cópia da publicação do certificado CERTICS será considerado como serviço estrangeiro para fins deste
Decreto.

Art. 3º As margens de preferência de que trata o art. 1º serão calculadas sobre o menor preço
ofertado de serviço estrangeiro, conforme a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes condições:

I - o preço ofertado de serviço nacional será considerado menor que PE, sempre que seu valor
for igual ou inferior a PM; e

II - o preço ofertado de serviço nacional será considerado maior que PE, sempre que seu valor
for superior a PM.

Art. 4º As margens de preferência de que trata o art. 1º serão aplicadas para classificação das
propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e

II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais modalidades de licitação.

§ 1º As margens de preferência previstas não serão aplicadas caso o preço mais baixo ofertado
seja de serviço nacional.

§ 2º Caso o licitante da proposta classificada em primeiro lugar seja inabilitado, ou deixe de
cumprir as obrigações previstas no art. 2º ou art. 3º, deverá ser realizada a reclassificação das propostas,
para fins de aplicação das margens de preferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o menor preço do grupo ou lote, as
margens de preferência só serão aplicadas se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem à
regra de origem de que trata o art. 2º.

§ 4º A aplicação das margens de preferência não excluirá a negociação entre o pregoeiro e o
vencedor da fase de lances, prevista no § 8º do art. 24 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação das margens de preferência não excluirá o direito de preferência das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 6º A aplicação das margens de preferência ficará condicionada ao cumprimento, no momento
da licitação, do disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 5º Enquanto o Portal de Compras do Governo Federal não estiver adaptado para o disposto
no § 3º do art. 4º, o instrumento convocatório deverá especificar o método de cálculo do valor global que
contemple, individualmente, o impacto da aplicação da margem sobre cada item, observado o disposto
neste Decreto.

Art. 6º As margens de preferência de que trata o art. 1º serão aplicadas até 31 de dezembro de
2015, para os serviços descritos no Anexo I.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

CÓDIGO DESCRIÇÃO MARGEM DE
PREFERÊNCIA

MARGEM DE
PREFERÊNCIA

ADICIONAL
1 . 11 0 3 . 2 2 . 0 0 Licenciamento de direitos de uso de

programas de computador
0% 18%

1.1502.10.00 Serviços de projeto, desenvolvimento
e instalação de aplicativos e progra-

mas não personalizados (não customi-
zados)

0% 18%

1.1502.20.00 Serviços de projeto e desenvolvimen-
to, adaptação e instalação de aplica-
tivos personalizados (customizados)

0% 18%

1.1508.00.00 Serviços de manutenção de aplicati-
vos e programas

0% 18%
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Fórmula:

PM = PE x (1 + M), sendo:
PM = preço com margem
PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro
M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I.

DECRETO No- 8.187, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

Altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009, que regulamenta a administração
das atividades aduaneiras, e a fiscalização,
o controle e a tributação das operações de
comércio exterior.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição Federal,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 374. ................................................................................

§ 1º O prazo máximo de vigência do regime de que trata o
art. 373 será de cem meses.

§ 2º Antes do término do prazo estipulado no § 1º, o be-
neficiário deverá providenciar a extinção do regime, conforme
previsto no art. 367, sendo facultada a transferência para outro
regime aduaneiro especial, inclusive a concessão de nova ad-
missão temporária, que poderá ocorrer sem a necessidade de
saída física dos bens do território nacional.

§ 3º O prazo estipulado no § 1º não se aplica ao regime
aduaneiro de que trata o art. 458." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO No- 8.188, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre a composição e as compe-
tências do Conselho de Participação de
Fundos Garantidores para Cobertura de
Riscos em Operações de Projetos de In-
fraestrutura de Grande Vulto - CPFGIE e
do Conselho de Participação em Fundo Ga-
rantidor de Operações de Comércio Exte-
rior - CPFGCE.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 e art. 35 da Lei
nº 12.712, de 30 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a composição e as com-
petências do Conselho de Participação de Fundos Garantidores para
Cobertura de Riscos em Operações de Projetos de Infraestrutura de
Grande Vulto - CPFGIE e do Conselho de Participação em Fundo
Garantidor de Operações de Comércio Exterior - CPFGCE e es-
tabelece regras para o seu funcionamento.

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS

Art. 2º O CPFGIE tem por finalidade orientar a atuação da
União nas Assembleias de Cotistas de Fundos Garantidores para
Cobertura de Riscos em Operações de Projetos de Infraestrutura de
Grande Vulto e será integrado por um representante, titular e suplente,
de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério da Fazenda, que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República; e

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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